
SÍrloÍCÁfO OOs ÍEÂÉÀLHÁÚOR€S El,l DE E!,$ío o€ ÁiliFolís E REGIÀO

SETOR PRIV,ADO E OO §EÍCR PUBLrcO MU'{ICIPAL
FiliiCo a rlI8,qÊlBC, COI+ÍEE ê CÍB

oATÂ OE FUNDAÇÁO 14l12nqAg
CNPJ N". 24.856.890.0001-04
?nscÍiçao it{rnicipa, 7a.Í4,

tIEGISTRO SINDICAL JUNTo AÕ ÚTB No. 2,1.21O.002o07-9o

coot60 srNDtcAL JUN-rO A CEF l{o. 027.8322§.900998
Data da Fundação 14 de dezembto de 1.988.

'rEftMO ÁDrrM A coNVENÇÃo C()LETM DE TRABÀLHO 2026120276

sNI}ICÂTO IN'§ [L+B,.I.LHAI)ORES EJVI NSTABELECIMENTO§ DE trNSINO DE

Ál\AFtlt-as F- RFI(;lA{}-Êl;\TEEA" ('NP.I *. 3-1. ti.íír.ll90i0t}01-{É. neslc at() rcpre.sentado (a.) por -sc'u

I'resiclentc Sr (a). AROI-Dít DIVniO DOS SANTOS:

L

SINDICAT0 DO§ E§T.{BELE( IMENTOS l)n, ENSINO ESTADO GOIAS. C'NPJ n'

03.889.715,,U0U l -72, ncste ato reprenunlâdo(a; por se u Presidetrlc. Sr (a). 
^l)11N4AR 

AM()l(tl\4
JUNIOR;

celeLrrarn o presenre TÍlRllO ADITI\'() DE C()NvENÇÀo ctlt,nttvrL DE TRABALH0 ColI
VI(;EN(ll^ 2025/2027, csriprrlando as condiçÕes dc trabalho prer istas rras cláusulas seguintes:

CLÁU§I]LA PIIIMEIRA ' VIGENCIA E I}ATA.BASE

Âs paí.es fixam a vigência rio presentl Icnno Aditiro rie Convenção C'oletiva de l'rahalho no períotfu de

01" de maio de 2026 a 30 de abril dc l0l7 c a data-hase da categoria cnt 0lo de maio.

CI,ÁUSULA fiEGUNDA - AI,RANGÊNCIA

O prescnle' Tenrro .{dit lo de C'onr errçào Colctiva de Tratrallro abrarrgcrír a is) catcgoria
( s ) Trâballràdüres ern L'-§Íálbeíecínrentos tie Ensino, corn abmng"incia territorial cxr Anápolís/G0.
Ccre#{10. Goianéshí(i{},.i:iraguá/CO. ),liquelântlia/GO, RialmaiGO e Uruâçu/GO.

'lirtlas as cláusulas e disptrsições contidas na "1tual C'C'l (Convençâo Coletiva de lrabalho) estâo
integralmente ralificad.L\ e gorrogadas até 30 de abril dc 2027. exccto aquelas qus tratanl do Índice de
reaiuste c piso salarial. culns novos percentuais e valtlres estão estabelecidos neste adicional e que terá
validade de ll (doze) mcses. contados â partir de l" clc maio de2027.

Ê-rnari sinteea ulyahoo.com.br

Dlsoosiçôes Gerais

()utras D-is rr_qsiçôes

t L.ít stiL,\ TERç'ElR t - RAT|F|C^CÓES

Rua Engenhêiro Ponela no. 897 - Cênlrô
Anápolis - Goiás - CEP 75.024.100

Fone: (0rx62) 3099 27 23



SF&AET'g §Õâ TRÁBÁLHADORES EM OE ÉN§INO OE ÁNÁPOLIS E REGIÂO
SETOR PRiVADO E OO SETOR PUBLICO MUNICIPAL

Fitirdo a FIÍRÀE/BC. Ço TÉE e cTB
;À ;,4 Dà iuiir]içÂú i,í,ti?]is8i

ütiPJ 1:- f,4 856 190.000i,0Á
,r,:a:ixi!) alií.r!cip3r 78 .Í41

i.rt('ri§ ii| s1§ulLÁL .1.1,,,11ü a(l jrÍlB NL 24 Uiü Í.r020ú7-9rJ
coDrGo §tNDlcÂL JUNTO Á CEF N". 027.83225.30099-0

Oata da FEndaçao i4 de de2embro de 1.989.

]LAUSULÀ OI]ARTA - REAJU§TE SALARIAL{

{Js Salários dos Trabalhador es em Estabeiee imentos de Ensino das Instiruições de Ensino abrangirios por
esÍe Termo Âditivo serào ,'eajustados em lo de maio de 2026, em 5,5% (Cinco e meio por cenÍrl)^
ãpÊir§&ys retegrakrr€&te ass valores iegalmente devidos em abril de 2026.

P*râgtafo dJnim - Ú índ;r:e de que tmta ô caput desta cláusula ineorpora nos vencimentôs finais {o
empregado em deÍinitivo, rrâo prrdendo ser ohieln de qualquer compensâçâo, prese6Íe íru fâ1.tra,

CLÁUSULA 0UTNTA. PISO SALARIAL

Nenhurn eslabelecimenlo cr: ensino. abrangido por este Termo Aditivo, a paltir de lo de maio ile 2026.
ínclusive- não Poderá contr:.r&rr e,/ou remunerar Trabalhadores em Estabelecimenlos de Ensino com
salárío intbriar a R$ 1-73?.00 (Flum Mil e Setecentos e TrinÍa e Sete Reais)

LI"ÀL'§LI LÁ !iEXTÂ . C(} BRÀNCA A FAVOR DO §INEPE/GO

Üs Estehelecimentos de Ersino, abrangidos por este instrumento normativo obrigam-se a recolher
ao SINEPE 1GO, as sras eÃpensas, percentual equivalente a 37o (três inÍeiros) sobre a folha de
pagrmeutos de maio de 2&26, a ser recolhido até o dia 20 de junho de 2026.

PaágraÍtr Priareiro: Em ohediênçia ao Ter;ra 9i5 do SI'F. é façultado às escolas não ;iliadas ao
SII§E}E oJxrÍ-se ão desr:nnto da contribuição assistencial de que 1Íâta o ""p,",tã1iããiiãlãõndoIàzê-tro. por e-mail para: {Íinanceiro,.âsinepego.org.br) ou WharsApp (62) 3241-35S3 atrayes de
documento em papel timt+:ado da escola com assinatura e carimbo do(a) diretor(a), no prazo de 15

{quinzc) dias, côr.-,adc}3 dâ.r"rtâ da publicaçâo da CCT 
''io sitc: (rr,-r,r*." sincpcgo.org. br ).

P*nigrafo §Êgrdc: 0 recoiieirnento de que trata o câput, desta cláusula, deverá ser efetuado diÍetamente
a t€s8ürÀríâ dâ Síü{ã"FF I G0. ou por tneio de Bo.leto Baneáno. nteàiante solicitaçâô dos
Estabelecimentos de Ensin.;.

(,'t,AUStrLA 'r - DA CONTRIBICÃ O ÀSSITENCIA,L

os esâsb&inrrrc de rnsino pÍoúoverão o descorrto mensal. em folha de paFamento, da
Ctnffirui§o À*sisercirl de todos os Trabalhadores em Esúabelecimertos de -Dnsino, fiüados e nâo
filiados, em confonnidâdÍ' com o TEMA 935, do Supremo Tribunal Federal (STF), rerrassanclo-lhe
o toíal eíetivamerte desc'oatado, o equir,*lenÉe a l%i, (um por c€rrro) da rernuneraçso rnensal,
perfazendo, âssinn, um totÍrl de'l2oh (doze por cêüto) âo âno e ser recolhido ao §INTEEA / Go, a
€§se titulor até o dia l0 Ite cada mês, diretamenúe à süâ Tesouraria. ou por meio de depósito
óancírÍo, re coÍtÍa sorrienre 752357-2, Agência O014, operação OO3, da Caixa Eçonômica Ferlçral
{CEF} ou através de boleÍn do SICOOB Agenciâ 3246-E contâ 4E6S-9,

'^Rus Engênhêirô Portelâ no. 897 - Centro
,Anápolis - Goiás - CEP 75.024.100

Fone. (0xx62) 3A99 27 23
F-.nail



§NÉEâIO M TRÂ.BALHÀDORES EM DE ENSINO DE ANÁPOLIS E REGIÃO
§ETOR PRIVAOO E DO SETOR FUBLICO i'UNICIPAL

Filiado e FITR^E,,BC, CONT€S ê CrE
DA1',A DÉ FUNDAÇÂO 1at12t1988

CNPJ No. 24-856.890.000t-oul
losc.içào lrlunicipal 78.'lral

REGISTRO STNDICAL JUNÍO AO MTA N! 2á.2,r0 00200r-90
coorGo srNDrcAL JUNTO A CÉF No. 027.83225.90099-8

Data dâ Fundação 14 de dezembro do 1.988.

§ -1"- () SINIEtrÀ côlrruÍ ieàrá, por escrito e mediànte recibo, âos estâbelecilnentos dc ensino os

trahalhadores em EsÍahelecimentírs (le Ensino que se opuserrm ào desconto dcterminado pelo

caput dcsta cláusula. em r tá (dez) dias após o Ênccrramento do prazo para oposiçâo, dos quais nâo
haverà dericonto a esst lí.. ulo.

gub
)o.u.Íê1lo àÍ xado d'g,t!lm.nte

aRorDoDNrNo oos s^xlos
.Õrtê 07:05,'2026 1610 3:35-0300
rBrtquÉ êrxq)rii'várid.Í.iti.go!.br

AROI-.DO DtVINO DOS SAi\,i',l1)§
lVle'rnbro de Dirstoria Colegiada

SINDI(:A'TO DOS'I'RÂI]/..LHÀD{)RIiS I]M ESI-AI]HLECIMEN OS DE ENSINO DE ANAPOI-IS E
RECIAO.SIN'I'E EA

\ À \y.,rr,^o-
.ú-it'ltoR

t\(,-
fiX4AR i\l\4( )lt lM

Presidcnte
StNDlt'A'I() DOS ESl AI}I:LECIMIIN] OS DE ENSINO ESTADO GOIAS

5ÍNTEEA
I E

§ t"- l;m obediência ao 'l cma 935 tlo S'fF, é lasultado aos trabalhadores em Estabelecimentos de

Enrioo não filiarlo opor-:ie ao desconto da contribuição assistencial de qut tratâ o câput desta

cláusula, devendo fazô-lc, por cscrito e pessoalmcnte, se residtnte em Anápoli§/Goiás, e pelos

Corrciosn por cârtâ coni aviso dc rocebimento, se residente fora do município, no prazo dc 15

(quiruc) dias, contados rl:r assinnturr e publir:ação da CCT através do faccbook: sinteeanapolis t'
instagtm: sinteea l98ll.

§2"- Í- r'crtado aos estabek-,cimen tos dc ensino promover qualqucr incentilo, direto e/ou indircto, à

oposiç;io à cantribuiçãc :assistencial objcto dcsta cláusula; considcrando-sc prática antissintlical,
âtf,ntatóriâ À tibcrdarlr dr. organização, a inobscn'ância dc quaisquer dos comândos desta cláusulâ.

Rua Engenheiro Podela no. 897 - Centro
Anàpolis - GoÍá§ - CEP 75,024. 100

Fone: (0xxô2) 3099 27 23
E-mâil: sint€€â e,'§lnEobo,LÊci!.br - srnteea@ulvâhoo. com.br



ÂiB

CIRCULAR No 007/2026 - Sinpror e Sinteea

Goiânia, 12 de maio de 2026.

Às
Escolas Particulares do Estado de Goiás

Assunto: Fechamento das Convenções Coletivas de Trabalho 202612027

Sr.(a) Diretor (a), o Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino no Estado de Goiás -
SINEPEIGO informa que, após a realização de duas Assembleias Gerais Extraordinárias,
ocorrilas nos dias OB e 22 de abril de 2O26, Íoram concluídas as negociaçÕes das Convenções
Coletivas de Trabalho com os seguintes sindicatos profissionais:

o SINPROR e SINTEEA.

Ficou êstabelecido o reajuste salarial de:

. 5,5"/" (cinco e meio por cento) para os professores, tanto para o piso quanto quem recebe
acima do piso;

. 5,5% (cinco ê meio por cento) para os auxiliares que recebem acima do piso da categoria;

. 6,5% (seis e meio por cento) para os auxiliares que recebem o piso salarial da categoria.

PISO - Professores (Hora-aula)

. R$ 20,31 - Escolas da Cidade de Anápolis

r R$ 19,01 - Escolas das outras Cidades representadas pelo Sinpror

PISO - Auxiliares

R$ 1.737,00 - Auxi,iares representados pelo Sinteea

O SINEPE/GO ressalta também a importância do recolhimento da Taxa Assistencial Patronal,
com vencimento até o dia 2010612026, fundamental para a manutenção das atividades sindicais,
fortalecimênto das negociaçÕes coletivas e continuidade da representação institucional do sêtor
educacional privado em Goiás

Tal reajuste deverá tomar por base o saláÍio praticado em maiol2026 e ser anotado na Carteira
de Trabalho do Empregado com a observação "REAJUSTE SALARIAL CONFORME
coNvENçÂo coLETlvA".
Atenção: quem já concedeu reajuste em 2026 em forma de adiantamento, deverá usar como
base de calculo o mês anterior ao adiantamento!

Sindicâto dos Estabelecimênb de Ersino no Estado de Goiás
f,ntidade ÍepÍrsentatiya do Ensitro Ptraicchr RúZuhr no Estâdo de Goiás
Av. Dep. Jamel Cecílio,3310, Sala 205 Edificio Ofhce Fhmboyant Jardim Goiás - Fones-Fax: (62) 3241-3588
3241-3775 - CEP 74810- 100 * Goiânia - GO
Site: http://www-sinepeqo.orq-br - E-mail: secretari@inepego.org.br



,\i:f, ffi& ffi*sryH-{ /ffiFq
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2. TÀXA ÂSSISTENC!ÂL

§ ío- Em obediência ao Tema 935 do STF, é facultado ao Estabelecimento de Ensino náo
filiado ao SINEPE/GO opor-se ao recolhimento da contribuição assisÍenc,a/ de que trata o
caput desta cláusula, devendo fazê-lo, por escrl/o pessoa lmente, através do e-mail:
fi n anceiro@.s i n eleea. ore. b r o u pelo WhatsApp (62) 3241-3588 no prazo de 15 (dez dias) dias
contados da data da publicação da CCT no site da entidade: www.sinepego.orq.br. O
estabelecimento de Ensino Não Associado que não se opuser ao recolhimento até a data
determinada estará ancordando com o recolhimento da Taxa ÁsslsÍencra/ e deverá
preencher o formulário ern anexo e enviálo ao SINEPE/GO para emissão do(s) boleto(s).

Lembrando sue a APOSICÃO só se aotica às ESCOTÁS 
^,ÁO

ÁSSOCTÁDAS, ficando
ÁSSOCIÁDÁS e /Vão e ,râo se userem

obriqadas a recolher a taxa!

0 RECOLHIMENTO EM PROL DOS SINDICATOS DAS CATEGORIAS: SINPRO, SINPROR,
SINAAE, SINTEEIA e SINTEERV: Será recolhido de acordo com normas estabelecidas nas
respectivas Convenções-

Para surtir os efeitos legais, as CONVENÇOES COLETIVAS já Íoram firmadas com os
respectivos Sindicatos e em breve estarão disponíveis no site:

"Áiwir, 
§inepeg0-org. br/convencoes.

Contamos com a colaboração de todas as instituições de ensino por este sindicato
representadas.

llll .luniorc t)

s ide'nt do Sinepe

Sindicato dos Estabelecimenloe de Ensino no Estado de Goiás
Entidade repreentativâ do Etrsino Prrticular Rcguhr tro Estado de Goiás
Âv- Dep. Jamel Cecílio, 3310 , Sala 205 Edificio Officr Flamboyant Jardim Goiás - FonBs-Fax
3241-37'[5 - CEP TltllFlm-CÍitoia-§O
Sire: hm:///.&wwsinm-us-tr - Ea* sctretai@iryqgo.org.br

(62) 3241-3s88

PARA O SINEPE: 3%o da remuneraçáo dos Professores e Pessoal Administrativo, a ser pago
até o dia 2OÍ46t2426 atÍavés de boleto bancário a ser solicitado pela escola usando para isso
o formulário abaixo, ou se pÍeferir ligue para o telefone (62) 3241-3588 ou envie e-mail para
íinanceiro@sineoeoo.orq.br, por decisão do STF, a Taxa Assistencial passou a sêr
obrigatória a todo6 os beneficiados pelas convençõês, sendo ele Associado ou Não ao
Sindicato.

Atenciosamentê,



I I
FORÍI'IULÁRE PARA RECOLHIMENTO DA TAXA ASSISTENCIAL GONVENÇÔES

202Ê (3o/o sobre a folha de pagamento de maio/2026. Vencimento 2010612026 ou na
data alternativa âbaixo.

Nome da Escola:

CNPJ:

Valor Total da Foiha R$

Ê-rnail:

Fone: ( )

Forma de pagamento

'l - Valor a recolher R$ a vista? ( ) ou Parcelado? ( )

2 - N" de parcelas: 2x{ )3x( )4x( )5x( )6x( )7x( ) Bx( )9x( )10x( )-Vator
de cada parcela R$

Obs: o valor total poderá ser parcelado desde que o valor de cada parcela não seja
inÍerÍor a R$ 100,00 (cem reais).

Vencimento alternativo para quem não conseguiu pagar até dia 2OlOGl2O26

Favor preencher o formulário e enviar através do e-mail:
financeiro@sinepeoo.ors.br ou WhatsApp (62) 324í -3588

Sindicato dos Estabelecamentos de Ensino no Estado de Goiás
Entidade representativa do f,nsino Paúicular Regulrr no Estado de Goiás
Av. Dep. Jâmel Cecilio,33l0, Sala 205 Edificio Offic€ Flâmboyant Jardim coiás - Fones-Fax: (62) 3241-3588
324l-3775 - CEP 74Et0-100 - Goiânia - GO
Site: htto://www.sineoego.ore.br - E-mail: secrehria@ircpego.org.br

Por este formi:lário. autorizo o SINEPE/GO a emitir para a escola acima por mim representada,
oleto{s) rêíerente à Taxa Assistencial sobre as Convençôes Coletivas de Trabalho 202612027 no

lmpôrte de 3% sobrê a folha de pagamentos total dos funcionários em maiol2o26 conforme valor e
oíma dé pagamento escólhida acima. Lembrando ue esse valor é o la escolâ ê não

será descontado dos funcionários.

Parcela única J_)2026 ou dia _ de cada mês para valor parcelâdo.
Não haverá acréscimo para quem optar pelo vencimento alternativo.

Assinatura do (a) diretor (a) ou responsável financeiro da escola.



AO ffilN{STÉRfiO DO TR.AEA!.F§O E EMPREG@

$üo BÂ §oí-tc§T'A,ÇÃG: fin ruü255{ 2JÊ026

Núurno DE pRocESSo Do coN\iENÇÃo coLETrvA pRrNcrpAL: 47gs7.267z*st20zi-7 o
DATÂ DE PROTOCOLO DO CONVENÇÂO COLETIVA: 2310512025

§rNDlCÀTo llOS TRÂBALHÂSORES Effi ESTAtsELECIMENTOS DE E$üSINO DE, CNPJ n. 24.856.890/0001.
04, localizado(a) à Rua Engenheiro Po*ela - até 999/1000, 897, Setor Central, Anápolis/Go, CEP 75A24-100,
represeniads(âi, neste âlo, por seu l\4emârc de Diretoria Colêgiâda, S(a). AROLDO DIVINO DOS SANTOS,
CPF n. 341.554,221-'! 5, conforme detiberação da {s) Assêmbléia (s) da Çategoria, realizada (s) em 05/05/2026
no rnunisípis de Ànáp§*s/Go;

E

nos Íermos do dispssto na Consolidação das Leis do Trabalho e na lnstrução Normativa no 16, de 2013, da
SeeÍe{ariã de RelaçÕes do Trabalho, reconhecem camo válido e requerem o REGISTRO DO TERMO ADITIVO
ClE Cfili{LJE}fçÂ{} ffiLETIVÂ DE TRABÂLH0 transmitido ao Ministerio do Trabalho e Emprego, por meio do

SINDÍCATo DOS ESTABELEC§MENTOS DE Ei§SlNo ESTADO GOIAS, CNPJ n. 02.889.715/0001-72,
localizado(al à Avenida Oeputado Jamel Cecílio, 3310, §ala 205 Ed, Office Flamboyant, Jardim Goiás,
Gciâ ialGo, ÇEP 74814-100, represeÍltado(a), nêste ato, por seu Presidente, S(a)- ADEMAR AMORIM
JUNIOR, CPF n. 613.256.271-CO. conforrne delibêrâção da (s) Assembléia (si da CategoÍa, realizada (s) em
A5|Ç5!2AZA no municÍpio dê Goiêrn'aico;

. 08 de maio de 2026.

:,. - _ "i-,.__\
- )..-:.,.., .l\ç-=---.-àA|<GLDC DIVINIO DOS SANTOS

t\,{embro de Diretoria Colegiada
SIHDiCA?Ô DGS TRÁBA,LHÂO@RES EIíI ESTASELECIMENTOS EE EilISINO BE

ADEIúÂR AIVIORiI\iI JUNICR
Píasidênte

SINBICÂTA DO§ ESTÂ,tsELECIIUIENTOS DE Eh!§lhIO E§TAOO GOIAS

REQIiER!&flENTA DE REGIST',R@ OE TERMO AtsCTEVO DE GONVENçÃ@ COLETTVA
DE TR.ABALN.{O


